ABACE APÓIA PEDIDO DE LIBERAÇÃO DA VERBA 0-134-0

Em decorrência de decisão do Tribunal de Contas da União, o Banco Central do Brasil vem efetuando revisão de proventos de aposentadoria de jubilados do RJU que, até 18 de janeiro de 1995, exerceram funções de direção, chefia, assessoramento, assistência ou cargo em comissão, por período de 5 anos consecutivos ou 10 anos interpolados, concedendo-lhes as vantagens representadas pelas verbas constantes das folhas individuais de pagamento, no entanto, tais benefícios não estão sendo concedidos em sua plenitude. Este é um assunto que muito interessa à ABACE, não só por se tratar de um direito do aposentado, mas por ter sido a ABACE a entidade que, através de uma trabalho acurado do consultor especial Roberto Sholl levantou a questão. 

Por estas razões queremos nos associar a oportuna inciativa do SINAL de fazer um pedido administratrivo à DIRAD objetivando assegurar, através de decisão administrativa, o direito dos Servidores do Banco Central que tenham obtido a incorporação da parcela de opção prevista no Art. 2º da Lei 8.911/94, cumulativamente como os décimos incorporados, a retroatividade dos efeitos financeiros dessa vantagem à data da sua aposentadoria, com base nos fundamentos a seguir demonstrados. Clique aqui para ler o requerimento.        
À

Diretoria de Administração

BANCO CENTRAL DO BRASIL

Brasília-DF

Assunto: Pagamento de atrasados decorrentes da incorporação da verba 0-134-0 – FCBC/ APOSENTADOS. Prioridade na tramitação. Estatuto do Idoso – Lei n° 10.741/2003, artigo 71.

PEDIDO ADMINISTRATIVO 

 O SINDICATO NACIONAL DOS SERVIDORES FEDERAIS AUTÁRQUICOS NOS ENTES DE FORMULAÇÃO, PROMOÇÃO E FISCALIZAÇÃO DA POLÍTICA DA MOEDA E DO CRÉDITO - SINAL, representado por seu presidente, David Falcão, vem à presença de Vossa Senhoria, na qualidade de representante dos servidores do Banco Central do Brasil, apresentar o presente PEDIDO ADMINISTRATIVO, conforme as razões de fato e de direito que passa a expor:

I – DA LEGITIMIDADE DO REQUERENTE

Trata o presente pedido administrativo da revisão de procedimento adotado quando da incorporação da verba 0-134-0 – FCBC – APOSENTADO, com base na Orientação Normativa nº 02, de 31.01.2007, da Secretaria de Recursos Humanos do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão.

Por se tratar de incontestável interesse de parcela significativa da categoria representada pelo Requerente, está legitimado ao presente ato, nos termos do artigo 8º, III, da Constituição Federal e artigo 9º, III da Lei nº 9.784/99. Verbis:

“Art. 9º São legitimados como interessados no processo administrativo: 

(...). 

III - as organizações e associações representativas, no tocante a direitos e interesses coletivos;

(...)

A Constituição Federal faculta-lhe, nesta condição, a defesa dos interesses individuais ou coletivos de seus membros, tanto na esfera administrativa quanto na judicial:

“Art. 8o - É livre a associação profissional ou sindical, observado o seguinte:

(...)

III - ao sindicato cabe a defesa dos direitos e interesses coletivos ou individuais da categoria, inclusive em questões judiciais ou administrativas;

(...)”

A Lei nº 8.112/90, no artigo 240, também assegura aos servidores civis federais representação através do Sindicato.

Destarte, tanto a ordem constitucional vigente quanto os fins institucionais da entidade legitimam a apresentação do presente pedido. 

II – DA PRETENSÃO DO SINDICATO REQUERENTE

O presente requerimento visa assegurar, através de decisão administrativa, o direito dos Servidores do Banco Central que tenham obtido a incorporação da parcela de opção prevista no Art. 2º da Lei 8.911/94, cumulativamente como os décimos incorporados, a retroatividade dos efeitos financeiros dessa vantagem à data da sua aposentadoria, com base nos fundamentos a seguir demonstrados.

III. DAS RAZÕES QUE FUNDAMENTAM O PRESENTE PEDIDO

III.1. Da interpretação em prejuízo do servidor

A Orientação Normativa nº 02 do SRH/MPOG, ao estabelecer orientação para cumprimento do contido Acórdão nº 2.076/2005, do TCU em relação ao pagamento da vantagem da opção, não determinou data-limite para a retroatividade dos efeitos financeiros.

O Acórdão 2.076/2005, por seu turno, dispôs o seguinte:

“9.3.1. é assegurada na aposentadoria a vantagem  decorrente da opção, prevista no art. 2º da Lei nº 8.911/94, aos servidores que, até a data de 18 de janeiro de 1985, tenham satisfeitos os pressupostos temporais estabelecidos no art. 193 da Lei nº 8.112/90, ainda que sem os requisitos para aposentadoria em qualquer modalidade.” (grifos nossos)

Vê-se, portanto, que após vários reexames da matéria, finalmente o TCU admitiu que havia errado ao acrescentar aos requisitos para concessão da vantagem da opção, a implementação do tempo para aposentaria antes de 19.01.1995.

Isso porque, diversamente do antigo art. 180 da Lei nº 1.711/52 que exigia, além do tempo de exercício na função ou cargo em comissão, o implemento do tempo de serviço para aposentadoria,  as regras para a concessão da vantagem da opção que passaram a vigorar a partir da edição da Lei nº 8.112/90 condicionaram a aquisição do direito apenas ao implemento do tempo de exercício na função ou cargo em comissão (art. 193).

A existência de vício torna o ato nulo e determina a sua correção desde a origem. Justamente por esse motivo, o TCU, no Acórdão 2.076/2005, teve o cuidado de deixar claro que, com relação às parcelas excluídas, ficava dispensada a restituição dos valores recebidos de boa-fé:

“8.5. Determinar aos órgãos e entidades da Administração Pública Federal direta, autárquica e fundacional que promovam, de imediato, sob pena de responsabilidade solidária, o reexame dos atos de aposentadoria emitidos sob orientação das Decisões nºs. 481/97 – Plenário – TCU e 565/97 – Plenário – TCU, para a exclusão da parcela opção, derivada exclusivamente da vantagem “quintos” ou “décimos”, dispensando-se a restituição dos valores recebidos de boa-fé, nos termos da Súmula 106 da Jurisprudência deste Tribunal;”

Desse modo, se o TCU, ao mesmo tempo em que determina a revisão dos atos que concederam a aposentadoria, reconhece que os servidores não podem ser penalizados por causa do seu erro e determina que não cabe cobrança de valores recebidos de boa-fé, a contrário sensu, permite o pagamento de valores que deixaram de ser pagos nas épocas próprias por força desse mesmo entendimento equivocado.

Assim sendo, não há, nos documentos que embasaram as revisões feitas pelo Bacen, nada que autorize a limitação dos efeitos financeiros à data da publicação do Acórdão 2.076/2005, ao contrário, é claro o entendimento de que os efeitos retroagem à data da aposentadoria, conforme acima demonstrado.

III.2. Do efeito ex tunc da decisão

Outro aspecto a corroborar o entendimento de que os efeitos financeiros decorrentes da vantagem de opção são devidos desde a data da aposentadoria é o fato de que o Acórdão do TCU que impedia o pagamento da vantagem era fundado em dispositivo inconstitucional, conforme trecho de voto do ministro do TCU Valmir Campelo, transcrito no Acórdão 97/2006, da Primeira Câmara do TCU:

“III - DA INCONSTITUCIONALIDADE DO ART. 7º DA LEI N.º 9.624/1998

36. É importante ver ainda que o Acórdão 589/2005-Plenário adota como fundamento, entre outros dispositivos legais, o art. 7º da Lei n.º 9.624/1998, que dispõe:

'Art. 7º É assegurado o direito à vantagem de que trata o art. 193 da Lei nº 8.112, de 1990, aos servidores que, até 19 de janeiro de 1995, tenham completado todos os requisitos para obtenção de aposentadoria dentro das normas até então vigentes'.

37. Ocorre que esse dispositivo afronta preceito constitucional estabelecido no inciso XXXVI do art. 5º da Carta Magna: 'a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa julgada'.

38. Ora, como já visto à exaustão, a única exigência que fazia o art. 193 da Lei n.º 8.112/1990 era o exercício de função comissionada por cinco anos continuados ou dez interpolados. Não exigia o tempo de serviço para aposentadoria.

39. Dessa forma, não poderia uma lei do ano de 1998, posterior à aquisição do direito (19/1/1995) prejudicar o direito adquirido à vantagem do art. 193, fazendo inserir - retroativamente e em afronta ao transcrito preceito constitucional - uma exigência que não constava do dispositivo revogado.”

Tendo em vista que “o Acórdão nº 2.076/2005 tornou insubsistente o Acórdão 589/2005 - Plenário – TCU” (item 2 da Orientação Normativa nº 02, de 31.01.07, do SRH/MPOG), não há dúvida de que os servidores prejudicados pela orientação errônea emanada por aquele dispositivo têm direito à reparação do erro desde a origem, isto é, desde a data da sua aposentadoria.

IV. DA PRIORIDADE NA TRAMITAÇÃO DO PRESENTE REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO – ESTATUTO DO IDOSO

Trata-se, in casu, de pedido administrativo com vistas a defesa de servidores aposentados. Seguramente muitos contam com mais de 60 anos de idade.

A legislação pátria assegura, aos idosos, a prioridade na tramitação de todos os atos e diligências processuais. 

Nesse sentido determina a Lei nº 10.741 (Estatuto do Idoso), de 1º de outubro de 2003, em seu artigo 71, com objetivo de possibilitar ao idoso conhecer e usufruir em vida os benefícios da decisão pleiteada. 

“Art. 71. É assegurada prioridade na tramitação dos processos e procedimentos e na execução dos atos e diligências judiciais em que figure como parte ou interveniente pessoa com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, em qualquer instância.”

            

V. DO PEDIDO

Diante do exposto, requer:

a) O recebimento e autuação do presente procedimento administrativo na forma da lei;

b) seja a revisão do ato de concessão de aposentadoria efetuada desde a origem, com base no Acórdão nº 2.076/2005, com o pagamento dos atrasados desde aquele data, corrigidos na forma da lei. 

c) seja dada prioridade na tramitação de todos os atos e diligências do presente feito, em respeito ao mandamento do art. 71, da Lei 10.741/2003.

Nestes termos,

Pede deferimento.

Brasília, 7 de julho de 2008.

___________________________

DAVID FALCÃO

Presidente 

